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1. INTRODUÇÃO 

Ao observarmos a atuação da administração pública desde suas origens, perceberemos que 

esta sofre alterações sistemáticas, em conformidade ao modelo estatal vigente. Essas 

alterações podem se dar de modo mais evidente e expressivo ou mais sutil, com a alteração 

apenas de determinadas estruturas e criação de novos instrumentos pelo ordenamento 

jurídico. Todavia, sejam evidentes ou sutis, tais mudanças influenciam de modo significativo 

a atuação administrativa nos municípios brasileiros. 

Esse fenômeno se mostra especialmente nítido no agir da administração pública em relação 

à prestação de serviços públicos de saneamento básico a partir da promulgação da Lei 

Federal 11.445/2007. 

A Prefeitura Municipal de Urubici, em observância a legislação vigente, elaborou e aprovou 

o seu Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB através da Lei Nº 1632, de 12 de abril 

2012, cuja Política Municipal de Saneamento Básico foi aprovada pela Lei Ordinária Nº 1475, 

de 05 de outubro de 2010. 

Em atendimento a Lei Federal 11.445/2007, o município de Urubici está atualizando as 

informações básicas do seu PMSB, quanto aos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, de forma a estabelecer uma revisão do estudo anterior e adequando 

aos dados atuais das condições do município. Este documento revisado irá diagnosticar, 

num primeiro momento, se as metas para universalização do saneamento básico no 

município foram executadas desde a aprovação do plano em 2012. Em segundo tempo, 

estará apresentando e propondo novas metas com alternativas factíveis e progressivas de 

curto, médio e longo prazo, onde o município terá o saneamento básico universalizado. Por 

fim, estará apresentando as condições econômico-financeiras relativas a prestação dos 

serviços de saneamento e que tenham sustentabilidade. 

O acompanhamento do PMSB está previsto na Lei 11.445/2007 e vem ao encontro das 

necessidades do município, visto tratar-se de um instrumento de planejamento dinâmico 

que depende de vários fatores externos para sua execução. 
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2. VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Dentro da teoria econômica, existem duas linhas predominantes quanto a descrição de 

valor. Uma delas baseia-se na idéia de que o valor é determinado pela quantidade trabalho 

socialmente necessária para a produção da mercadoria, ou seja pelos custos econômicos 

incorridos no processo de produção da mercadoria, acrescidos de uma remuneração para 

o capital empregado. Essa teoria, também conhecida como teoria do valor-trabalho, foi 

desenvolvida primeiramente por Smith (1983) e Ricardo (1965). Em linhas gerais a teoria 

do valor-trabalho estabelece que o valor de um bem ou serviço é definido pelo “esforço” 

necessário para produzí-lo, compreendendo as instalações, matérias-primas, matérias-

auxiliares, maquinário, equipamentos e a mão de obra direta e indireta utilizados na sua 

elaboração. A esses custos deve ser acrescida uma margem que permita ao produtor pagar 

os aluguéis, juros e impostos relativos àquela atividade bem como uma remuneração média 

ou socialmente aceita para o capital empregado no processo. Nota-se que, segundo essa 

teoria, o valor vai sendo constituído aos poucos, durante a elaboração do bem ou serviço e 

chega ao mercado já pré-estabelecido em função do custo econômico necessário para sua 

produção e disponibilização 

Uma segunda teoria, baseada nos escritos de Jevons ( 1988), Walras (1988) e Marshall 

(1982), e se baseia em que o valor é definido a partir da utilidade do bem ou serviço, ou 

seja, da capacidade do bem em atender necessidades, daí a sua denominação como a 

teoria do valor-utilidade. A idéia fundamental é que o quanto um consumidor está disposto 

a pagar pela mercadoria depende da sua importância relativa, isto é, pelo prazer ou 

benefício que aquele bem pode lhe proporcionar. 

Além disso, deve-se considerar neste cenário, por questões de eficiência econômica e saúde 

pública, que os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário são 

considerados monopólio natural. 

Ainda observa-se que para este estudo foi considerada que a prestação dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário será executada através de um único 

prestador e instrumento jurídico na mesma área de atuação. Ressalta-se que há 

possibilidade de mais de um prestador operar o mesmo serviços, desde que estejam em 

área geograficamente definidas e que haja viablidade técnica, econômico e financeira pra 

tal prestação de serviços. Também ressalta-se que a Lei ederal 11.445/2007, define a 

possibilidade da interdependência dos serviços, um exemplo disso, é a possibilidade do 

prestador “A” de um município comprar água em atacado de um prestador “B”, no mesmo 
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municipio ou de município próximo, e a distribuir e prestar os serviços necessários em seu 

municipio ou área de atuação. 

Ao final deste estudo demonstra-se a viabilidade da execução do PMSB no horizonte de 20 

anos. Todos os estudos e contratos a serem assinados qunato a prestação dos serviços 

devem respeitar as diretrizes o PMSB de Urubici atualizado, assim como o estudo economico 

e financeiro que demonstra a viabiliade da execução do PMSB ao longo do horizonte de 

planejamento de 20 anos. 

Alerta-se, que demais itens referentes a tarifação, devem ser objeto de regulação, sendo 

neste momento, estimados para efeito de estudo. 

3. METODOLOGIA DE TRABALHO ADOTADA 

O estudo de viabilidade econômico-financeira foi elaborado através de uma análise técnica, 

quanto aos investimentos necessários (SAA, SES (SC e SI) e as questões operacionais 

envolvidas) ao longo do período do PMSB (20 anos), despesas (operacionais, 

administrativos, impostos) e receitas tarifárias previstas. 

A data base do estudo é o “ano 01” igual a 2020. 

As projeções calculadas foram definidas com base nos seguintes parâmetros: 

 Dados dos histogramas de 2017 e 2018; 

 Utilização da mesma estrutura tarifária atualmente vigente; 

 As tarifas de esgoto continuam em 100% do valor das tarifas de água; 

 Para o faturamento dos serviços indiretos foi adotado o percentual de 3%; 

 Volume médio medido por classe e por faixa de consumo; 

 O percentual de economias em cada faixa e classe; 

 Meta de recadastramento e recuperação destas receitas ano a ano de 0,5% sobre 

o faturamento direto total; 

 Meta, quanto ao índice de inadimplência, máximo de 3%; 

 Meta de recuperação das receitas oriundas de inadimplência de 90%; 

 As metas, programas e ações definidas no Volume II – PROGNÓSTICO da Revisão 

do PMSB; 

 As demandas e estruturas necessárias para execução do PMSB verificadas no 

Volume II - PROGNÓSTICO da Revisão do PMSB; 

 Os investimentos necessários para atingimento das metas, programas e ações 

descritos no Volume II - PROGNÓSTICO da Revisão do PMSB; 
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 Valores estimados de ativos, bens e outros, estimados com base em relatórios do 

prestador, acrescidos e de fator de correção; 

 Repasse de 5% do faturamento total, ao Fundo Municpal de Saneamento Básico de 

Urubici (estimado através de análise de outros contratos de programa já assinados 

pela Prestadora Estadual e definidos nos procedimentos de revisão tarifária pelo 

Ente Regulador Estadual). Os repasses deverão ser fiscalizados pelo Conselho de 

Saneamento. Estes valores poderão ser utilizados para subsidiar programa de 

melhorias dos sistemas individuais e subsidiar os custos de limpeza dos sistemas 

existentes; 

 Definição de fatores de eficiência, como preconiza  a Lei Federal 11.445/2007, para 

itens da estrutura de custos (energia em água e esgoto, produtos quimicos, perdas 

de água, etc...). 

Ainda estabeleceu-se dois principais indicadores econômicos-financeiros, a TIR e o VPL. 

 TIR que é a taxa interna de retorno, expressa em percentual, demonstra o quanto 

rende um projeto de investimento, considerando a mesma periodicidade dos fluxos 

de caixa do projeto; 

 VPL é o valor presente líquido, é um método que consiste em trazer para a data 

zero todos os fluxos de caixa de um projeto de investimento e somá-los ao valor do 

investimento inicial, usando como taxa de desconto a taxa mínima de atratividade 

(TMA) do projeto; 

 TMA é a Taxa mínima de atratividade, sendo muitas vezes também denominada 

Taxa de Expectativa. O termo compreende o fato de estipular a mínima taxa a ser 

aceita em um projeto em qualquer ramo de atividade. 

3.1. DEFINIÇÃO DA TMA 

O modelo adotado para definição da taxa mínima de atratividade quanto aos projetos do 

PMSB de Urubici foi definido através de duas alternativas, junto ao Cenário já definido no 

Volume II – PROGNÓSTICO da Revisão do PMSB, para a prestação dos serviços de 

saneamento, os quais são: 

 ALTERNATIVA 01 - PRESTAÇÃO ATRAVÉS DE CONTRATO DE PROGRAMA 

OU DE CONCESSÃO 

Neste cenário há definição de uma taxa de atratividade que é estabelecida pelo estudo de 

mercado atual. Neste cenário deve-se considerar que o prestador irá auferir lucro e pagará 

todos os investimentos, despesas, impostos, etc.. envolvidas na prestação dos serviços de 

https://luz.vc/planilhas-empresariais/planilha-de-fluxo-de-caixa-excel#a_aid=594bc752a94ba&a_bid=032b10d5
https://luz.vc/planilhas-empresariais/planilha-de-fluxo-de-caixa-excel#a_aid=594bc752a94ba&a_bid=032b10d5
http://www.wrprates.com/o-que-e-tma-taxa-minima-de-atratividade/
http://www.wrprates.com/o-que-e-tma-taxa-minima-de-atratividade/
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saneamento. Ainda verifica-se um risco associado a estes tipos de serviços, e defíne-se o 

custo real do capital próprio. 

Sendo assim, adota-se a seguinte metodologia de cálculo para a taxa mínima de 

atratividade - TMA: 

TABELA 1 - CÁLCULO DA TAXA MÍNIMA DE ATRATIVIDADE 

Tesouro Nacional - 
Prefixados 01/01/2021 

4,91% 
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/tesouro-direto-
precos-e-taxas-dos-titulos.  Acesso em 12/02/2020  

Comitê de Política 
Monetária (FOMC) EUA 

1,70% 
Alterada em 21/03/2018. 
https://www.federalreserve.gov/monetarypolicy/openmarket.htm. 
Acesso em 12/02/2020. (valores entre 1,50 e 1,70). 

Taxa Brasil (SELIC) 4,25% 
https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros 
Acesso em 12/02/2020. 

Risco adotado  2,55% Adotado a diferença entre Taxa (FOMC) e Taxa Brasil (SELIC) 

Prêmio de Risco do 
Mercado de Ações  

2,55% 
a.a. > prêmio por aplicar em atividade de risco do contrário 

aplicaria em NTN. 

Beta Setor Saneamento 0,82 
a.a. > fator adicional de risco para o setor de saneamento 
(SABESP) 

Prêmio de risco x Beta do 
setor 

2,09% a.a. > prêmio total por aplicar no setor de saneamento. 

Custo Real do Capital 
Próprio = (TMA) 

7,00% 
a.a. > prêmio total por aplicar em atividade de atividade de 
saneamento. 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 

Para efeito de comparação, atualmente a Prestadora Estadual CASAN, vem praticando uma 

TMA em torno de 6,84% em alguns contratos. Também pode-se citar o estudo de 

viabilidade técnico e econômico-financeiro para concessão do serviços no Município de 

Palhoça, onde é apresentada uma TMA (WACC adotado pela SABESP) de 8,01%, em 

novembro de 2019 (para efeito comparação simples, a taxa SELIC nesta data encontrava-

se em 5,00%). Logo a TMA acima apresentada encontra-se dentro das taxas praticadas no 

mercado atualmente. 

 ALTERNATIVA 02 - PRESTAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE AUTARQUIA OU 

DEPARTAMENTO 

Neste cenário não há motivo para que o prestador aufira lucros, pois o prestador é 

diretamente o município através de orgão público (autarquia ou departamento) criado 

exclusivamente para estes fins. Sendo assim a definição de uma taxa de atratividade que 

envolva riscos não se aplica. Neste cenário deve-se considerar que o prestador não irá 

auferir lucro mas deverá pagar todos os investimentos, despesas, impostos, etc.. envolvidas 

na prestação dos serviços de saneamento. Sendo assim não verifica-se risco associado a 

estes tipos de serviços. Contudo deve-se prever, em razão das necessidades e imprevistos 

comuns à prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, uma 

margem de segurança para a arrecadação a ser alcançada em cada ano do horizonte de 

execução do PMSB. 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/tesouro-direto-precos-e-taxas-dos-titulos.%20%20Acesso%20em%2012/02/2020
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/tesouro-direto-precos-e-taxas-dos-titulos.%20%20Acesso%20em%2012/02/2020
https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros
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Sendo assim, adota-se a seguinte metodologia de cálculo para a taxa de segurança tarifária 

– TST: 

TABELA 2 - CÁLCULO DA TAXA DE SEGURANÇA TARIFÁRIA 

Taxa Brasil (SELIC) 4,25% https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/historicotaxasjuros 
Acesso em 12/02/2020. 

Beta Setor 
Saneamento 

0,82 a.a. > fator adicional de risco para o setor de saneamento (SABESP). Para empresas 
privadas. 

Taxa de Segurança 
Tarifária (TST) 

3,42% a.a. > prêmio total por aplicar em atividade de atividade de saneamento. Tesouro 
Nacional + Prêmio total do setor de saneamento. 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 

 

3.1.1. ESTIMATIVA DAS RECEITAS, INADIMPLÊNCIAS E FATURAMENTOS 

Para a análise econômica utilizou-se a atual estrutura tarifária da CASAN, tanto para água 

quanto para esgoto (SC). 

Para Sistema de Coleta Móvel (SI), fez-se o cálculo do valor de uma tarifa anual do volume 

coletado, transportado e tratado, e dividiu-se em 12 parcelas mensais, visto a coleta e a 

medição deste serviço prestado e disponibilizado ser feita uma vez ao ano. 

Logo, tem-se: 

Tabela 3 – TARIFA PARA SI 

VALOR TARIFA ANUAL R$  250,00 

VOLUME COLETADO DA UNIDADE 80% 

R$/m3 R$     52,08 

TARIFA MENSAL (ANUAL DIVIDIDA EM 12 X) R$     20,83 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 

Utilizou-se os parâmetros (volume, vazão, população, etc...), definidos no Volume II – 

PROGNÓSTICO da Revisão do PMSB, junto a planilha de metas para o SI. Com isto chegou-

se aos valores a serem arrecadados com este serviço entre o ano 03 até o ano 20, os quais 

são apresentados na planilha de fluxo de caixa. 

Utilizando-se o valores das tarifas praticadas pela CASAN e autorizadas pela ARIS, estima-

se que o valor total das faturas a serem emitidas no horizonte do PMSB (20 anos) seja da 

ordem de: 

 SAA - R$ 45,8 milhões de reais; 

 SES (SI+SC) – R$ 35,1 milhões de reais; 

 Serviços – R$ 2,2 milhões (estimado 3% do valor total); 

 Receita por recadastramento – R$ 0,39 milhões; 

 Perdas de faturamento – R$ 0,3 milhões; 

 Total de faturamento previsto – R$ 83,3 milhões (para os 20 anos). 
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Estes valores estão na data de 31 de dezembro de 2019. 

Foi definida uma meta de recadastramento técnico e comercial da ordem 0,5% do 

faturamento total. 

Foram aplicadas ainda metas progressivas quanto ao controle da inadimplência que não 

deve ser superior a 3% em todo o horizonte do PMSB. 

Destes valores relativos a inadimplência traçou-se metas de recuperação destas receitas da 

ordem de 90%. 

Os demais 10% não são risco da concessionária, mas devem ser recuperados via cobrança 

judicial. Sendo que estes percentuais de recuperação judicial devem ser divididos 

igualmente com os usuários em revisão tarifária a ser definida pelo Ente Regulador. O 

controle de todos esses valores deve ser objeto de regulação e devem ser inseridos na 

primeira revisão tarifária em prol aos usuários. 

Quanto aos bens vendidos, após o período relativo à depreciação, embora não utilizado no 

estudo por falta de levantamento detalhado destes bens, fica definido que assim que 

leiloados/vendidos devem ser incorporados ao fluxo de caixa regulado em prol aos usuários. 

Como determinado pela Lei Federal 11.445/2007 a certificação deste levantamento deve 

ser objeto da regulação. O valor residual deverá retornar integralmente em prol aos 

usuários a fim de diminuir o valor das tarifas. 

3.1.2. ESTIMATIVA DE INVESTIMENTOS 

Nas tabelas seguintes têm-se os valor total dos investimentos necessários para cumprir as 

metas estabelecidas e trazer uma adequada prestação dos serviços de água e esgoto aos 

usuários ao longo do período do PMSB. 

O total estimado para investimento ao longo de 20 anos é da ordem de R$ 25,4 milhões de 

reais, sendo que neste montante encontram-se os valores de repasse ao Fundo Muicipal de 

Saneamento da ordem de R$ 4,2 milhões. 

3.1.3. ESTIMATIVA DE CUSTOS GERAIS E IMPOSTOS 

Para o cenário da prestação dos serviços, através de Contrato de Programa ou Concessão, 

os custos relativos a recursos humanos, energia, produtos químicos, assessorias técnica e 

jurídica, monitoramentos, taxa de regulação e outras despesas são apresentados após as 

tabelas de investimentos. 

 

  



          

 

 

 

Tabela 4 – INVESTIMENTOS NO SAA NO HORIZONTE DO PMSB (20 ANOS) 

 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 
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Tabela 5 – INVESTIMENTOS NO SES NO HORIZONTE DO PMSB (20 ANOS) 

 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 
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Tabela 6 – CUSTOS E DESPESAS (20 ANOS) 

 

 

Tabela 7 – IMPOSTOS AO LONGO DO HORIZONTE DO PMSB (20 ANOS) 

 

 

 

 



                                

PMSB MUNICÍPIO DE URUBICI – PRIMEIRA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PMSB - 2020 

 

 

Tabela 8 – FLUXO DE CAIXA PREVISTO PARA O HORIZONTE DO PMSB (20 ANOS) 

 



          

 

3.1.4. INDICADORES ECONÔMICO - FINANCEIROS 

Para a estimativa quanto a prestação de serviços por Contrato de Programa ou Concessão, 

tem-se os seguintes valores para os indicadores selecionados. 

TABELA 9 – RESULTADOS DOS INDICADORES ECONÔMICOS – FINANCEIROS 

TIR: 7,02% 

TMA 7,00% 

VPL: 12.512 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 

 

Os indicadores apontam para um resultado final positivo, ou seja, observa-se que a 

prestação de serviços é sustentável e deve-se atentar-se para algumas situações: 

 O VPL é positivo em R$ 12.512,00; 

 Nesta alternativa não há necessidade de subsídios de outros municípios; 

 Os primeiros 03 anos o saldo de caixa é negativo. Há alternância de periodos 

com fluxo liquido positivo ao longo dos 20 anos. Parte dos investimentos no 

primeiro ano são oriundos de fontes não onerosas (SES Águas Brancas); 

 Com a TMA estabelecida neste estudo é viável à prestação dos serviços 

através de Contrato de Programa ou Concessão e a TIR verificada no fluxo 

de caixa está dentro do praticado no mercado; 

 

Para a alternativa relativa a prestação direta dos serviços (por autarquia ou departamento), 

ou seja, diretamente pelo Municipio de Urubici, tem-se os seguintes valores para os 

indicadores selecionados. 

TABELA 10 – RESULTADOS DOS INDICADORES ECONÔMICOS - FINANCEIROS 

TIR: 16,85% 

TMA 3,42% 

VPL: 5.582.273 

Fonte: Motta Martins Engenharia. 

 

Os indicadores apontam para um resultado final positivo, logo o PMSB tem uma 

sustentabilidade econômico-financeira com tarifa módica e adequada. Contudo deve-se 

atentar-se para algumas situações: 
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 Os primeiros 03 anos do fluxo de caixa continuam negativos. Há alternância 

de periodos com fluxo liquido positivo ao longo dos 20 anos. Para o primeiro 

ano tem-se investimentos não onerosos oriundos de recursos via FUNASA 

(SES Águas Brancas); 

 A tarifa praticada poderá ser a mesma da concessionária estadual (CASAN) 

nos primeiros 04 anos, podendo ser reduzida a partir do ano 05; 

 A gestão deverá ser de tal forma que haja resposta e proximidade com o 

usuário; 

 Com a TST em 3,42% a prestação dos serviços é viável através de autarquia 

ou departamento, mas deve ser acompanhada pelo Ente Regulador; 

 Ao final do horizonte do PMSB, haverá um VPL positivo de 5,6 milhões de 

reais, que possibilitam mais investimentos ou redução de tarifas dos 

usuários; 

 Simulando-se a TST em 0%, visto ao final do horizonte do PMSB o município 

não precisará de retorno, tem-se um VPL de 19,0 milhões de reais (caso não 

sejam investidos em situações emergencias ao longo do período); 

 Nesta alternativa a obrigação de cumprimento dos investimentos se torna 

obrigação somente no caso do Município obtiver recursos externos e 

governamentais. 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo econômico financeiro é uma ferramento para nortear o executivo municipal na 

tomada de decisão quanto a melhor forma de executar todos os investimentos previstos na 

Revisão do PMSB e exigir o cumprimento das metas fisicas e finaceiras pactuadas. Também 

é uma ferramenta de acompanhamento do PMSB, visto apresentar indicadores para 

acompanhamento da modicidade das tarifas. 

Sendo assim todas as alternativas relativas a forma de prestação dos serviços podem ser 

adotados. Deve-se estar atento às vantagens relativas ao poder de investimentos dos 

prestadores, seja o prestador Estadual ou privado, contudo tambem deve-se verificar as 

vantagens relativas ao repasse de recursos não onerosos vindos do Poder Federal, que 

trazem vantagens aos usuários. Logo a solução adotada deve ser de ordem técnica/jurídica 

e que traga a melhor forma de atender o usuário do SAA e SES do Município de Urubici.  

Este estudo integra a Primeira Revisão e Atualização do PMSB de 2020 e serve de base 

para a assinatura do Contrato de Programa ou Concessão, ou mesmo de apoio para 

acompanhar a prestação de serviços de forma direta (Autarquia ou Departamento).  
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5. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 

 

QUADRO 1 – EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL 

ENGº RICARDO MARTINS 

Coordenador da Revisão e Atualização do Plano 

Municipal de Saneamento Básico 

Graduado em Engenharia Sanitária e Ambiental – 

UFSC 

CREA/SC: 050.772-5 

ENGª KATIA V. MOTTA MARTINS 

Graduada em Engenharia Sanitária e Ambiental – 

UFSC 

MBA Perícia, Auditoria e Gestão Ambiental – IPOG 

CREA/SC: 099.648-4 

ENGº CIRO LOUREIRO ROCHA 

Graduado em Engenharia Civil – UFRGS 

Pós-Graduado em Hidrologia Aplicada – IPH/UFRGS 

Especialização em Técnicas Hidrológicas – USGS/USA 

Mestrado em Engenharia Ambiental – UFSC 

CREA/SC: 019.067-6 

 

QUADRO 2 – EQUIPE DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO 

TÉC. SOLANI MARIA MOTTA Técnica em Segurança do Trabalho 

NATÁLIA MOTTA MARTINS Estagiária do Curso Técnico em Saneamento - IFSC 
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